
 

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 

  

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA – ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, e Equipe de Apoio, 

tornam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo vinculado ao Pregão Eletrônico 024/2021, 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. A presente 

licitação reger-se- á pelo Decreto 10.024/2019, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 

123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93, e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmbuerarema/licitacoes 

 

Recebimento das propostas: das 14:00 horas do dia 10/12/2021 às 09:00min do dia 17/12/2021 

Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 17/12/2021 (HORÁRIO DA BAHIA) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

1.2.   A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante modelo de proposta de preço – 

ANEXO II, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,e que tenham realizado 

seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, 

do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

Microempreendedor Individual-MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmbuerarema/licitacoes


 

 

 

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou 

exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o contrato 

pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que 

executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema que implica 

a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalar do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante arrematante 

apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 



 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e marca ofertada, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se- á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

 

4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados em Cartório, ou por 

servidor legal do órgão público. 

 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1ºda LC nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo “INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS”, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA NESSE CAMPO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO,  o 

valor global do Lote. 

4.9 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, face a ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. 

4.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens. 

4.12 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a divulgação 

das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, 

as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

 



 

 

 

4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informação que permita a 

perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir 

a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega 

ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.15 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em 

que a sessão terá continuidade. 

 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos 

estabelecidas no edital. 

5.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo 

mesmo licitante. 

 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco(05) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

 

5.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

5.6 Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

5.7 Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 

e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

 



 

  

 

5.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5, 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

5.10 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 

disposto no item 5.7. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira oferta 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do 

objeto do contrato. 

 

5.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço 

seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

5.15 A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,quando for o 

caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as 

especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido, nos termos que se seguem: 

 

5.16.1    Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam 

iguais. 

 

 



 

 

 

5.16.2    Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.16.3   Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.16.4  Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua   oferta não 

for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente 

em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital. 

5.16.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será considerado como 

melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.16.6 O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, sucessivamente a convocação na respectiva 

ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro critério. 

5.16.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão considerados 

iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios declassificação. 

 

5.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subseqüente, e, assim 

sucessivamente, na ordem declassificação. 

5.18 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

5.19 A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

5.20 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6 . DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 



 

  

 

6.2 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de até 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.2.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

6.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características dos 

produtos ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo fornecimento não atender aos regulamentos 

técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem declassificação. 

 

6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

 

6.5.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.6 A proposta escrita deverá contemplar a planilha, com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e 

registrado de menor lance. (ANEXOII). 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

 



 

 

 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação. 

7.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e 

alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), Estadual e Municipal da 

sede dalicitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado 

de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº12.440/2011. 

 

7.4.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 

documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da 

licitação. 

7.4.2 É vedado o envio de Cadastro no SICAF para comprovação da Regularidade Fiscal. Deverão ser encaminhadas 

as referidas certidões para que os códigos sejam cadastrados no SIGA. 

 

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

 



 

  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do certame. Caso 

o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 

últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a 

situação financeira desta,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

c) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário 

contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

d) No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do 

SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 meses 

 

7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento do item arrematado, com 

características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa emitente do atestado. 

Quanto ao(s)atestado(s)fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando apresentados com 

assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 

competência legal para atestarem fornecimento de produtos; 

a.1) O atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão social, endereço completo, CNPJ, e 

responsável pelas informações que assina o documento), identificação dos itens fornecidos com os respectivos quantitativos 

e local do fornecimento; 

b) Alvará de Funcionamento; 

c) Apresentar imagens dos itens cotados na proposta corrigida de preços. 

 

7.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) – pleno conhecimento, 

conforme (ANEXOVI); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento do disposto 

no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXOVII); 

 

 



 

 

 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o licitante não se 

encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VIII);  

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X); 

 

7.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará inabilitação da 

licitante. 

7.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados seqüencialmente por item 

da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10  A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no item 12.2.5 – Das 

PENALIDADES, deste edital. 

7.11  Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu 

CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu 

CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.12  Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.13  Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas por 

tabelião ou por servidor da COPEL, ou ainda acompanhados de declaração de autenticidade digital. 

7.14  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e empresa de 

pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do 

certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

 

7.14.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.14.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os  documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.14.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 



 

  

 

7.14.4 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a comprovar 

os requisitos de habilitação cumulativamente, istoé, somandoas exigências do lote  em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.14.5 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,a contar do final 

do certame no sistema eletrônico e deverá: 

 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

8.1.5 Encaminhar juntamente com a proposta corrigida de preços folder ou imagens de todos itens do lote arrematado. 

 

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 



 

 

 

9 . DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente da melhor oferta 

aceitável atende às exigências fixadas no edital, deverá o PREGOEIRO via sistema (chat de mensagem) declarar o 

licitante vencedor de cada lote. 

9.2 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez) 

minutos, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, observadas as seguintes normas: 

 

9.2.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 

importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

9.2.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar contra-razões, deverão 

considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

9.2.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora 

da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

9.2.3.1 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de Lei. 

 

9.2.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.3 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado 

da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser 

feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à 

data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.4 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada,sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.5 A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço 

menor. 

9.6 Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 

regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

 

 



 

  

 

9.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão pública do 

pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 

10 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11 CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/93 e 10.520/02. 

11.2 Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador com poderes 

específicos para assinar o contrato. 

 

11.3 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante deste Edital. 

11.4 A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

11.5 Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderá a 

Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, 

independentemente das conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.6 Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do 

Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a 

ser firmado. 

11.7 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as condições de 

habilitação exigidas neste certame. 

 



 

 

 

11.8 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, é facultado à 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade 

das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação por dispensa de licitação. 

11.9 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do pregão, devendo os 

convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da 

primeira reunião. 

11.10  Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na data da 

primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem vencidos. 

11.11  Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atenderà convocação e a 

assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de 

Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso 

de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

11.12  O prazo para o fornecimento do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, mantidos todos os 

direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 §1º, da Lei 8.666/93. 

11.13  O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, 

através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

 

11.13.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

11.13.2 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do 

porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do 

novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

11.13.3 A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 

requerimento. 

 

12 DAS PENALIDADES 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Licitante que: 

 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto; 



 

  

12.1.3 Fraudar no fornecimento do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

12.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Buerarema/BA, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da multa devida. 

 



 

 

 

12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida 

pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não  impedindo que a Administração 

distrate com a empresa. 

12.8 A competência para apuração de responsabilidade e conseqüente aplicação das penas aqui previstas são exclusivas 

do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao Prefeito. 

12.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa ao 

CONTRATADO, sob pena de multa. 

12.10  O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da contratante. 

 

13 LOCAL E PRAZO DO FORNECIMENTO 

 

13.1 Os itens deverão ser entregues na Central de Compras do Município. 

13.2 Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação. 

 

14 . DO PAGAMENTO 

 

14.1 Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a protocolização da 

NotaFiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à 

Secretaria de Finanças. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das 

certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

14.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para 

efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

14.4 O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por inadimplemento de 

obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

    

15 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 



 

  

 

15.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: conforme 

fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 

parcial/definitivo do objeto licitado. 

15.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 

propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

15.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na 

qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

15.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

 

16 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 A dotação orçamentária será designada no momento da contratação. 

 

17 INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

17.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorrência 

direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma 

Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

17.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

17.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes do fornecimento do objeto que a CONTRATADA acresceu 

indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

18 . REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

 

18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

 



 

 

 

18.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se 

constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 

ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

19 . IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

19.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por e-mail 

(licitacao@buerarema.ba.gov.br) endereçados a Pregoeira, contendo as informações para contato (telefone, endereço 

eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), sendo que, 

até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital ou 

podem ser protocolados, na Sala de Licitação, sito à Avenida Góes Calmon, nº 591, Centro–Buerarema–BA, CEP: 45.615-

000, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

 

19.1.1 No caso de recebimento via e-mail ,em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade responsável 

pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e 

hora útil subsequentes, ao registrado na correspondência eletrônica. 

19.1.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal de Buerarema, 

aquele que não se manifestar até um três dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas 

e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

19.1.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto deLei. 

19.1.4 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

19.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio 

eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@buerarema.ba.gov.br,obedecido o critério previsto no subitem 19.1 

e: 19.1.1. 19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.3  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessados. 
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19.4  Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como recurso, 

recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante a Pregoeira que encaminhará 

no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

 

20 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

20.2  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se necessário, modificar 

este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.3  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Pregoeira. 

20.4  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

Pregão. 

20.5  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

20.6  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7  É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior: 

 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do pregão, 

sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos 

proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 

 

20.8  A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9  Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como 

se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

 



 

 

 

20.10 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do empenho, 

ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, 

sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Buerarema, o direito de, independentemente de 

qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.11 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE através 

do correio eletrônico: licitacao@buerarema.gov.br  (DEVIDO A PANDEMIA DA COVID-19, APENAS SERÁ UTILIZADO O 

MEIO ELETRONICO DE COMUNICAÇÃO). 

20.12 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria de Licitação. 

20.13  Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, 

da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente. 

20.14  Fica designado o foro da Cidade de Buerarema- Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

21 . DOS ANEXOS 

21.1  Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO II); 

c) Modelo de declaração de servidor público (ANEXO III); 

d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VI); 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer entidade integrante da 

Adm. Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO VII); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

i) Minuta do Contrato (ANEXO IX); 

j) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X); 

 

Buerarema, 07 de Dezembro de 2021 

 

ALINE NOGUEIRA LIMA ALVES 

PREGOEIRA MUNICIPAL

mailto:licitacao@buerarema.gov.br


 

  

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO: 

Aquisição de material de informática para atender as necessidades da Secretaria de Saúde.  

 

2- JUSTIFICATIVA: 

Os equipamentos e suprimentos de informática que necessitam ser adquiridos constituem itens de necessidades básicas 

para subsidiar o pleno funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os 

setores a ela ligados. Os itens constantes neste termo de referência são essenciais também para a manutenção dos 

equipamentos de informática imprescindíveis para a execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades.  

 

3- PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

3.1 A entrega será parcelada durante a vigência do Contrato, conforme a necessidade do Órgão;  

3.2 O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da ordem de entrega e nota de empenho.  

3.3 A Prefeitura Municipal de Buerarema, não estará obrigada a adquirir o quantitativo total, devendo adquirir conforme a 

necessidade.  

3.4 Os atrasos na entrega e outros descumprimentos de prazos poderão ser considerados inexecução contratual, caso 

ultrapassem, no total, 5 (cinco) dias, sendo aplicadas as sanções previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, sem 

prejuízo das cominações legais previstas;  

3.5 A empresa deverá comunicar, com 48 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega do objeto;  

3.6 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante, com vistas à verificação da 

conformidade dos materiais com as especificações constantes neste termo de referência.  

3.7 Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento e 

sem vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os seguintes dados: marca, modelo, data 

de fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada produto, bem como o número do lote na 

embalagem. 

 

4. LOCAL DA ENTREGA  

 

Os bens deverão ser entregues na sede do Setor de Compras do Município. 

 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

 



 

 

 

5.1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos será creditado em nome da Contratada, em conta corrente por ela 

indicada, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, uma vez satisfeitas as formalidades previstas nos art.s 5º, 

73 e 15, § 8º, da Lei 8.666/93, e ocorrerá no prazo não superior a 30 (trinta) dias, nos termos do art. 40, XIV, alínea “a”, da 

Lei nº 8.666/93, contado do devido ateste da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser efetuado pela fiscalização do contrato em 

até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos de cobrança;  

5.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação, bem como, na Nota de Empenho, e deverá conter 

detalhamento dos itens fornecidos e os valores destacados das retenções, se houver;  

5.3 A nota fiscal/fatura que for apresenta com erros será devolvida à Contratada para retificação e representação, 

acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;  

5.4. Caso fique constatada a situação irregular da Contratada a mesma deverá apresentar, no prazo constante da solicitação 

feita pela Contratante, a sua regularização;  

5.5. Permanecendo a situação irregular da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de 

que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;  

5.6. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante;  

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Contratante, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 5.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à Contratada a 

ampla defesa;  

5.9. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente. 

Caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal serão 

adotados os procedimentos legais para rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis e previstas em lei. (art. 80, 

inciso IV, cumulado com art. 79, inciso I, ambos da Lei n. 8.666/93); 

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com empresa ou profissional inadimplente.  

5.11. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada 

no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de 

declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para 

todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 

diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei;  

 



 

  

5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar;  

5.13. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário;  

5.14. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que 

será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

  

6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 

Municipal de Buerarema, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicos deverão constar do respectivo 

Contrato.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. São obrigações da Contratante:  

 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado;  

7.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no material fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 7.1.5. Comunicar 

formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais, sempre que houver alterações e informações 

que possam modificar itens do contrato originalmente avençados;  

7.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços contratados e a aplicação de penalidades 

por descumprimento do pactuado no instrumento de contrato;  

7.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos;  

7.1.8. Exercer a fiscalização do contrato por intermédio de servidores especialmente designados, na forma prevista no art. 

67, da Lei nº 8.666/1993;  

 



 

 

7.1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;  

7.1.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à aplicação de 

sanções, alterações e reajuste do contrato;  

7.1.11. Observar as obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02; 7.1.12. Permitir acesso dos empregados 

da Contratada às suas dependências para a entrega dos materiais necessários ao cumprimento do objeto contratado;  

7.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto 

da Contratada;  

7.1.14. Proceder o recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento dos materiais 

fornecidos;  

7.1.15. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.16. Recusar, com a devida justificativa, os materiais entregues fora das especificações constantes na proposta da 

Contratada;  

7.1.17. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.18. Verificar, por ocasião do pagamento, a regularidade da Contratada junto à Seguridade Social (INSS), Caixa 

Econômica Federal (FGTS), Justiça do trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura Municipal;  

7.1.19. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

8.1.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, limitados a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

8.1.2. Assinar o termo de contrato, no prazo consignado na notificação;  

8.1.3. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato com exceção da publicação de seu extrato e 

dos Termos Aditivos pertinentes no Diário Oficial do Município, cuja publicação será providenciada pela Contratante;  

8.1.4. Atender sempre que possível às exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado;  

8.1.5. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos materiais fornecidos;  

8.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 



 

  

8.1.7. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a entrega do material;  

8.1.8. Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá dirimir quaisquer esclarecimentos 

julgados necessários pela Contratante;  

8.1.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, dentre outras, as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

 

a) O material deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

 

8.1.10. Emitir nota fiscal/fatura no valor pactuado juntamente com as comprovações de regularidade junto à Seguridade 

Social (INSS), Caixa Econômica Federal (FGTS), Justiça do Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura 

Municipal, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;  

8.1.11. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da Contratante, sob a pena de 

se constituir em inadimplência contratual; 

8.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

8.1.13. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail 

dentre outros;  

8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade 

fiscal, jurídica, técnica e econômica;  

8.1.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;  

8.1.16. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo às reclamações formuladas, bem como 

permitir ampla e restrita fiscalização inerente ao objeto contratado;  

8.1.17. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante, mantendo os seus 

empregados devidamente identificados, devendo ainda, substituí-los imediatamente caso sejam considerados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da administração da Contratante;  

8.1.18. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Contratante e seu patrimônio e/ou a terceiros, 

dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir;  

8.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 8.1.21. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais 

e/ou pessoais causados a terceiros, a seus empregados ou a Contratante, por acidentes ou qualquer outro fator. 

Respondendo por todos os prejuízos daí decorrentes, não podendo à Contratante, em hipótese alguma, ser atribuída 

qualquer responsabilidade, mesmo que solidária;  

 



 

 

8.1.20. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da Contratante, aos regulamentos 

de segurança e disciplina por ela instituídos, mantendo seus empregados devidamente uniformizados e identificados por 

crachá;  

8.1.21. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o material com avarias 

ou defeitos. 

 

9. DAS SANÇÕES  

 

9.1 Pela prática de qualquer ilícito, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado e quaisquer outros atos que 

produzam prejuízo a Administração referente ao presente processo de contratação, garantida a prévia defesa, poderão ser 

aplicadas sanções conforme estabelecido no edital de licitação e na legislação vigente (Lei Federal 10.520/202 e Lei 

8.666/1993).  

 

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

10.1. É vedado efetuar nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 

art. 65 da Lei nº8.666, de 1993 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

10.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório;  

10.3. Fica facultada a Prefeitura Municipal de Buerarema a realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar em conjunto 

com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada;  

10.4. Comprovada a redução de preços praticados no mercado nas mesmas condições do Registro e, definido o novo preço 

máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor Beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de 

Buerarema para negociação do valor registrado em Ata;  

10.5. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica da Prefeitura 

Municipal de Buerarema, porém, contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo do pedido;  

10.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não poderá suspender 

o fornecimento do material e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

11.1. Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 - 

Código Proteção e Defesa do Consumidor 

 

 



 

  

12. DOS DESLOCAMENTOS  

12.1 Qualquer despesa com transporte e/ou frete ou demais custos relativos à entrega do objeto licitado, correrão por conta 

da empresa vencedora do certame.  

 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

13.1. O material deverá apresentar validade mínima de 12 (doze meses), a partir da entrega;  

13.2 Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento e 

sem vestígios de violação, devendo constar a descrição completa dos produtos e os seguintes dados: Marca, data de 

fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada produto, juntamente com o número do lote na 

embalagem;  

13.3. Em cumprimento ao disposto na Portaria INMETRO nº 18, de 16 de janeiro de 2004, os produtos deverão ter indicação 

quantitativa expressa na embalagem, em unidades legais de volume, seus múltiplos e submúltiplos.  

13.4. O fornecimento dos produtos implica garantia de seu bom funcionamento, obrigando-se a Contratada a reparar ou 

substituir, sem ônus para o Contratante, e após a devida comprovação no prazo imediato a partir da respectiva intimação;  

13.5. O gestor e o fiscal do contrato serão indicados no ato da contratação;  

13.6. De acordo com o art. 56 da Lei 8.666/93, não será exigida a prestação de garantia na contratação.  

 

14. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO OU ORDEM DE FORNECIMENTO:  

8.1. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 

 

15- DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:  

LOTE I 

ITEM PRODUTO UNID. QUANTI UNIT TOTAL 

1.  
Cabo de força para computador com conector tripolar 2P + T (padrão brasileiro). Possui o comprimento de 
1,5m proporcionando melhor alcance e muito mais comodidade. Ideal para computadores ou equipamentos 
eletrônicos de mesmo padrão de encaixe. Conector tripolar; Bivolt; 1,5 metros de comprimentos 

Unidade 50   

2.  

CABO DE IMPRESSORA: Conexão: USB 2.0; Comprimento: 2 metros; Cor: Preto; Filtro contra oscilações 
e interferências; Tipo: AM+BM / OD4.8; Compatível com Sistema Operacional Windows, Linux e Mac 
Compatível com impressoras, scanners e multifuncionais das marcas Kyocera, HP, Epson, Canon, 
Samsung, Xerox, Brother e outras. 

Unidade 30   

3.  
Cabo MD9 HDMI M x HDMI M 1.4, 1.5m: Cor do cabo: Preto; Cor dos conectores: Dourado; Tipo de sinal: 
Digital; Função: Transmissão de imagem e som; Versão: 1.4; Tamanho: 1,50 metros 

Unidade 20   

4.  
CABO VGA: VGA Macho X VGA Macho; Comprimento do cabo: 1,50m; Cor: Preto; Aplicações: 
Computadores, notebooks, televisores, projetores multimídia; Com filtro. 

Unidade 20   

5.  

ESTABILIZADOR, de tensao, potencia nominal minima 500 VA, tensao de entrada bivolt (115 e 220 volts). 
Com as seguintes caracteristicas: - Tensao de saida 115 volts; - Rendimento com carga nominal maior ou 
igual a 90%; - Variacao de tensao de entrada +/- 15% para tensao nominal de (115 e 220 volts) - Tempo de 
resposta de estabilizacao: maximo de 3 ciclos de rede; - Frequencia nominal de 60 hz; - Variacao da 
regulacao de saida +/- 6%; - Numero de tomadas de saida: minimo de 4; - Distorcao harmonica: zero; 
Possuir porta fusível externo com pelo menos 1 (uma) unidade de fusível, no qual, a amperagem deverá 
ser compatível com o equipamento As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, endereco, garantia minima de 12 meses, bem como sobre os riscos que apresentam a saude e 
seguranca dos consumidores, normas vigentes e registros nos orgaos competentes.Atender a(s) Norma(s) 
ABNT NBR vigente. 

Unidade 50   

6.  
MOUSE, com sensor optico, indicado para desktops, resolucao 1000 DPI, conexoes USB, com fio. Total de 
botoes 3 com Scroll, rolagem multidirecional, plug & play, requisitos do Sistema: Windows XP, Vista / 7, 
Linux, Mac. As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem 

Metro 100   



 

 

em que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, site, nome do produto, data de fabricacao 
e validade, numero do lote, composicao, peso, endereco, telefone de contato, modo de usar e precaucoes 
no uso do produto. 

7.  

MOUSE, pad revestido em tecido, base em borracha anti-derrapante, dimensoes minimas 18 x 23 cm. As 
seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto 
esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, site, nome do produto, data de fabricacao e validade, 
numero do lote, composicao, peso, endereco, telefone de contato, modo de usar e precaucoes no uso do 
produto. 

Unidade 100   

8.  

Nobreak - Potencia nominal minima de 1.200 VA, minimo de 4 tomadas 2p + T femea de saida 
microprocessado; - bateria interna; - acionamento do inversor: < 1 ms; - filtro de linha incorporado; - tensao 
de entrada bivolt automatico (115-127/220V); - tensao de saida estabilizada 110 + ou - 10 %; - protecao 
contra sobrecarga, curto-circuito, subtensao e sobretensao; - protecao contra descarga total da bateria; - 
alarmes audiovisuais no equipamento indicando, pelo menos, falha na rede eletrica e o final do tempo de 
autonomia; - recarga automatica da bateria; - Manuais de operacao em portugues; - Garantia do fabricante 
minima de 01 (um) ano com assistencia tecnica no estado da Bahia. As seguintes informacoes deverao ser 
impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ 
do fabricante, marca do produto, endereco, bem como sobre os riscos que apresentam a saude e seguranca 
dos consumidores, normas NBR vigentes e selo de comformidade do INMETRO 

Unidade 05   

9.  

NOBREAK 1.5Kva - Especificacao Tecnica - Capacidade de 1.5 (um ponto cinco) Kva; - Autonomia minima 
de 25 (vinte e cinco) minutos a meia carga; -Tensao de entrada 110/220 (cento e dez e duzentos e vinte) V 
25% (vinte e cinco por cento), frequencia de 60 (sessenta) Hz 5% (cinco por cento) em circuito monofasico; 
-Tensao de saida 115 (cento e quinze) V, frequencia de 60 (sessenta) Hz; - Flutuacao da tensao de saida 
6 % (seis por cento); - Transferencia em caso de falha da rede menor que 8(oito) ms; - Indice de eficiencia 
on-line superior a 85% (oitenta e cinco por cento); - Sinalizacoes de status e capacidade das baterias; - 
Protecao contra sobretensao e subtensao na entrada; - Baterias seladas. 

Unidade 03   

10.  Roteador gigabit Wireless de banda dupla AC 1350 com 4 portas lan e uma porta wan  Unidade 50   

11.  Suits de 16 portas, GIGA 12 volts Unidade 20   

12.  Suits de 8 portas, GIGA 12 volts Unidade 08   

13.  

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas layout padrao ABNT-2 estendido, conector USB. Layout 
ABNT-2 estendido com teclas para Windows. Conector USB. Construido em termoplastico de cor unica 
Minimo de 107 teclas em angulo reto, com gravacao permanente (a laser ou transferencia a quente) das 
letras e simbolos.; Teclas Backspace e ENTER de tamanho duplo; Bloco numerico separado das demais; 
As teclas Power Off e Sleep, se existirem, devem estar em bloco separado do bloco que contem as teclas 
Insert e Delete. Acionamento por membrana capacitiva com retorno tactil; Curso de acionamento minimo 
de 3,5 milimetros; Distancia entre teclas de no minimo 5 milimetros (no topo); Regulagem de inclinacao.; 
Indicativo luminoso no teclado do status das funcionalidades Num Lock e Caps Lock. Garantia de 1 ano. 
As seguintes informacoes deverao ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o 
produto esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, site, nome do produto, data de fabricacao e 
validade, numero do lote, composicao, peso, endereco, telefone de contato, modo de usar e precaucoes no 
uso do produto. Atender a (s) norma (s) ABNT vigente (s). 

Unidade 100   

TOTAL GERAL DO LOTE I  R$ 

LOTE II 

ITEM PRODUTO UNID. QUANTI UNIT TOTAL 

1 
FONTE, de alimentacao, para computador, 115V/230, nao redundante, eficiencia minima 80%, potencia 
minima 500W com certificacao 80plus. 

Unidade 60 R$ R$ 

2 
MEMORIA, DDR3, 1600 MHZ (PC3 12800), Capacity 4GB (1 x 4GB), Cas Latency 9, Timing 9-9-9-24, 
Voltage 1.5v 

Unidade 50 R$ R$ 

3 PEN DRIVE CAPACIDADE DE 32GB USB 3.0 Unidade 40 R$ R$ 

LOTE III 

ITEM PRODUTO UNID. QUANTI UNIT TOTAL 

1 

IMPRESSORA, laser ou LED, monocromática, A4, duplex, 600x600 dpi, 30 ppm, 64 MB, ciclo recomendado 
80.000 pags/mes, com toner adicional, 3 anos onsite. - Impressora laser ou LED, monocromática; - Possuir 
Interfaces USB 2.0 (acompanhar cabo USB 2.0) e 10/100 Base-TX Ethernet; - Suportar Papel A4, carta, ofício, 
executivo, envelopes e transparências; - Suportar impressão automática frente e verso; - Tempo máximo para 
impressão da primeira página de até 9 segundos; - Resolução mínima de 600 x 600 dpi; - Velocidade mínima 
de 30 PPM; - Processador mínimo de 400 MHz; - Mínimo de 64 megabytes de memória instalados; - 
Compatibilidade com PostScript 3, PCL 5e e 6; - Deve possuir suprimentos de cartucho de Toner com 
capacidade mínima para impressão de 10.000 páginas; - Devera ser fornecido 01 toner adicional (além do 
toner original que acompanha o equipamento) com capacidade mínima de 10.000 páginas, considerando o 
valor médio de rendimento de pagina standard, declarado em conformidade com a norma ISO/IEC 19752; - 
Suportar um ciclo de trabalho mensal, recomendado pelo fabricante, de 80.000 (oitenta mil) páginas por mês; 
- Capacidade de entrada de papel mínima de 300 folhas; - Capacidade de entrada de papel mínima na bandeja 
principal de 250 folhas; - Capacidade na bandeja de saída de papel mínima de 150 folhas; - Deve ser 
compatível Microsoft Windows XP, Server 2003, Server 2008, 7 e Linux; - Tensão de entrada: 110 v (+/- 10%); 
- Garantia integral de 3 anos, on site. Com rede Wiffi. 

Unidade 10 R$ R$ 



 

  

LOTE IV 

ITEM PRODUTO UNID. QUANTI UNIT TOTAL 

1 

COMPUTADOR: Deve possuir no mínimo 4 núcleos fisicos de CPU e suportar no minimo 8 threads. Deve 
possuir clock base minimo de 2.8 GHz. Deve possuir no minimo 8MB de cache. Deve possuir TDP (Thermal 
Design Power) de no maximo 65W. Deve possuir controlador de memoria com capacidade de acesso em dois 
canais (dual channel). Não serao aceitos processadores cuja fabricaçao tenha sido descontinuada pelo 
fabricante a contar da data de publicaçao do Edital. A largura do processador deve ser de no maximo14 nm 
(nanometros) . O processador deve ser da 8º geração ou superior comercializada pelo fabricante. 
DESEMPENHO: Processador com performance, mínima, de 8.000 (oito mil) pontos, no Performance Test 9 
da Passmark® Software. O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, 
disponíveis em: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php . MEMORIA RAM: Padrao minimo SDRAM DDR3-
1600 MHz. Com memória RAM instalada de: 8 (oito) gigabytes, em um unico pente de memoria. Permitir 
expansao de memoria para no minimo 64GB. PLACA-MAE: Do mesmo fabricante do microcomputador ou 
comprovadamente em regime OEM, nao sendo aceito o emprego de placas de livre comercializacao no 
mercado de varejo a consumidor. Deve possuir capacitores solidos. Deve possuir o quantitativo minimo 
indicado para os conectores internos e interfaces integrados a placa mae: 1 (uma) interfaces padrão SATA 
de terceira geracao com velocidade 6Gb/s conforme especificação da SATA-IO (SATA 
InternationalOrganization). 1 (uma) interfaces M.2 de forma a permitir a instalação de disco SSD ou Optane e 
interface Wireless WLAN; 1 (uma) PCI Express x16 slot, running at x16 (The PCIEX16 slot conforms to PCI 
Express 3.0 standard.) Deve possuir o quantitativo minimo indicado para os seguintes conectores no painel 
traseiro, integrados a placa mae: 2 (duas) portas USB padrao minimo USB 3.0. 2 (duas) portas USB padrao 
minimo USB 2.0. 1 (uma) porta RJ-45 para interface de rede padrao Gigabit Ethernet, com sinalizacao de 
atividade e velocidade de link, obedecendo aos padroes Ethernet 1000base-T, IEEE 802-3, CSMA/CD, WoL 
e PXE, auto-sense, full-duplex e compativel com o protocolo TCP/IP V.4 e V.6. 1 (uma) placa de rede Wi-Fi 
com suporte no mínimo as tecnologias 802.11 a/b/g/n Minimo de 3 (três) conexoes para monitor, sendo 1 
(uma) analogica DB15 (VGA) e 2 (duas) digitais (DisplayPort ou HDMI). Minimo de 1 (um) conector para saida 
de audio. Caso a placa mãe nao possua modulo TPM 2.0 físico, a BIOS UEFI deve estar aderente ao fTPM 
2.0 (firmware-based TPM 2.0). BIOS: BIOS em português ou inglês em conformidade com a especificação 
UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria 
Members;. Deve permitir configurar senha mestra para: Acesso ou mudanca dos parametros da BIOS. 
Habilitar/desabilitar portas USB e HDD. Dar boot no microcomputador. Deve ter sua configuracao exibida no 
idioma portugues ou ingles. Deverá ser comprovado o direito de Copyright atestado pelo fabricante da BIOS 
UEFI quando esta não for de propriedade do fabricante do micro. As atualizações, quando necessárias, devem 
ser disponibilizadas no site do fabricante do microcomputador para o modelo especifico fornecido, bem como 
fornecido software do mesmo fabricante do desktop que permita atualização dos drivers, BIOS/firmware por 
única console em ambiente Windows. Deve possuir identificacao do fabricante e numero de serie do micro de 
forma naoeditavel. Desejavel que possua campo editavel com pelo menos 10 posicoes alfanumericas. Deve 
permitir a adicao de bitmap personalizado que identifique a instituicao contratante. Deve ser aderente aos 
padrões PnP 1.0a, SM BIOS 2.7, ACPI 5.0, no minimo nas versoes citadas. Desejavel que possua Suporte à 
tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T. habilitada; Desejavel que 
possua o número de série do microcomputador registrado na BIOS e visível no menu de inicialização 
(SETUP); Desejavel que possua a possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento dentro 
do próprio BIOS, com extensão mínima de oito dígitos (ASSET TAG); Desejavel que a BIOS possua 
ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para execução com capacidade de executar teste de 
processador, memória RAM, saúde do disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica, portas USB, 
placas de expansão PCI, motherboard e ventilador. A mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura 
de chamado em garantia; Desejavel que permita a adição de bitmap personalizado que identifique a instituição 
contratante (logomarca ou brasão), o qual deverá ser fornecido pela contratante e inserida no processo fabril 
da contratada para o lote de equipamentos. O fabricante deve ser registrado na Membership List do Unified 
Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 
Promoters, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 
2.x ou superior; CHIPSET: Deverá suportar a expansão de memória para, no mínimo, 64 GB (Sessenta e 
Quatro Gigabytes), suporte nativo e funcionamento com DDR4 a 2400MHz, ou superior; Deverá suportar a 
controladora de disco padrão SATA 3.0 Gb/s ou superior; Deverá ser projetado para computação com uso 
eficiente da energia; Deverá suportar o padrão SMART III ou superior; Deverá suportar a utilização de, no 
mínimo, 02 (dois) monitores independentes sem a necessidade de auxílio de uma placa de vídeo off-board; 
DISCO RIGIDO: Deve possuir capacidade minima de 1TB. PROCESSAMENTO GRAFICO (INTERFACE DE 
VIDEO) Placa vídeo de 4GB de GDDR5, Clock mínimo 2GHZ Deve permitir no minimo 2 (dois) displays 
simultâneos, sendo um analógico (VGA) e um digital (DisplayPort ou HDMI). AUDIO: Deve ser compativel 
com as especificacoes de padrao aberto HD Audio. GABINETE: Deve ser padrão Small Form Factor (SFF), 
não devendo ultrapassar o volume máximo de 10.500 cm³ (dez mil e quinhentos cm cúbicos) com tolerância 
de 5% acima deste valor, utilizável na posição vertical e horizontal sem prejuízo das funcionalidades, 
estabilidade ou desempenho dos componentes do microcomputador. Deve ser do tipo Tool Less ( sem 
necessidade de ferramentas para a abertura do gabinete, drivers e placas); Acabamento interno composto de 
superfícies nao cortantes; O gabinete devera possuir condicoes para implementacao de trava ou cabo de 
seguranca (nao exigidos) sem necessidade de adaptacoes. Deve possuir indicadores frontais do estado de 
operacao do microcomputador, sendo estes, minimamente, ligado, em stand-by e atividade de disco rigido. 
Possuir pintura em epoxi na cor predominante preto ou grafite, sendo permitida a frente em tom cinza ou 
prata. Deve possuir na parte frontal do gabinete: Conexao para microfone e fone de ouvido sendo aceito o 
atendimento das duas funcionalidades em conector unico tipo combo. 2 (duas) portas USB frontais com 
padrão mínimo USB 2.0. Botao liga/desliga. FONTE: Possuir potencia mínima de 700W. Deve possuir 

Unidade 13 R$ R$ 



 

 

tecnologia PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiencia de 85% operando a meia carga em 100 a 240 
VAC / 60Hz de entrada. Tensao de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor automatico. Recursos de 
Soft On/Off e Wake-on-LAN. Deve possuir cabo de alimentação eletrica com comprimento minimo de 1,5m 
(um metro e meio) com plugue macho 2P +T de acordo com a norma NBR 14136. O modelo de fonte fornecido 
deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria bronze ou superior, comprovado através do 
Certified Power Supplies and Manufacturs. Poderão ser fornecidos atestados ou certidões que comprovem 
que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética, emitido por instituto credenciado junto ao 
Inmetro; Possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente; TECLADO: Deve 
possuir conectividade USB. Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador ou fornecido 
comprovadamente sob contrato OEM. Deve obedecer ao padrao de cor do gabinete do micro. Deve ser 
Plugand Play e permitir utilizacao no modo legado do boot. Deve ser do tipo alfanumerico estendido (com 
teclado numerico), obedecendo aos padroes de disposicao de teclas ABNT NBR 10346 e 10347 e incluir tecla 
dedicada a ativacao do Start Menu do Windows. Deve possuir teclas com aspecto quadrado ou retangular, 
nao sendo aceito outro formato. Deve possuir regulagem de altura. Deve sinalizar as funcoes de capslock, 
num lock e scroll lock por indicadores visuais no teclado ou mensagem especifica na tela do computador. Os 
teclados fornecidos devem possuir tecla dedicada a ativação do Start Menu do Windows. Deve possuir teclas 
com grafismo permanente. Deve ser compatível com a normativa RoHS MOUSE: Deve possuir conectividade 
USB. Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador ou fornecido comprovadamente sob contrato OEM. 
Deve obedecer o padrao de cor predominante do teclado do micro. Deve ser Plug and Play. Deve possuir 
sensor tipo optico por LED ou laser. Possuir resolucao de no minimo 1.000 dpi. Deve possuir formato 
ergonomico para uso ambidestro. Deve ter tamanho normal para operacao por adultos, nao sendo aceito mini 
mouse. Deve possuir 2 (dois) botoes e roda para scroll permitindo scroll automatico. Deve ser compatível com 
a normativa RoHS MONITOR, 21.5 POLEGADAS: Devera obedecer ao mesmo padrao de cor do 
microcomputador Nao deve possuir sintonizador de televisao embutido. Devera possuir licenças originais para 
todo o software fornecido. Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador ou fornecido em contrato OEM. 
Possuir tela em LCD iluminado por LED, com antirreflexo. Possuir tela com area util visivel de tamanho 
diagonal nao inferior a 21,5 polegadas. Possuir angulo de visao com limite maximo nao inferior a 160º (cento 
e sessenta graus) tanto na horizontal quanto na vertical. Possuir resolucao maxima suportada nao inferior a 
1920 x 1080 pixels (Full hd) Possuir relacao de aspecto (aspect ratio) de 16:9. Brilho nao inferior a 250 cd/m2. 
Possibilidade de gerar 16 milhoes de cores ou mais. Possuir tempo de resposta de no maximo 5 (cinco) 
milisegundos (em sendo monitor fabricado pelo mesmo fabricante do microcomputador, podera possuir tempo 
de resposta de 8 (oito) milisegundos). Possuir controles de ajuste da imagem com menu on screen Deve ser 
Plug and Play. Deve possuir pelo menos uma certificacao de economia de energia e uma certificacao de 
seguranca, ambas emitidas por entidade certificadora nacional ou internacional. Minimo de 2 (duas) conexoes 
de video para computador sendo 1 (uma) analogica DB15 (VGA) e 1 (uma) digital. (Display Port ou HDMI). 
Todas as conexoes deverao ser compativeis com as saidas disponibilizadas no microcomputador. Devem ser 
fornecidos todos os cabos das entradas disponibilizadas no monitor. A fonte de alimentacao deve ser interna 
ao gabinete do monitor. Deve possuir tensao de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor automatico. 
Deve possuir cabo de alimentacao eletrica com comprimento minimo de 1,5m (um metro e meio) com plugue 
macho de acordo com a norma NBR 14136. SOFTWARE: Devera vir instalado com Microsoft Windows 10 
Professional 64 bits. Devera ser fornecido pelo menos um meio de restauracao do software do 
microcomputador ao seu estado original de fornecimento. Devera possuir licencas originais para todo o 
software fornecido. Não deverá ser instalado nenhum software adicional além do sistema operacional 
Windows e os softwares necessários para implementar as funcionalidades exigidas neste Termo de 
Referência, inclusive suporte, gerenciamento proativo e atualização. Os softwares embarcados/instalados 
não poderão coletar informações pessoais, só poderão ser coletadas informações referentes ao desempenho 
do equipamento necessárias a realização as atividades descritas no item anterior. O fabricante do 
microcomputador devera disponibilizar em seu site para download, todos os drivers e atualizacoes do software 
fornecido com o microcomputador, exceto o sistema operacional, que devera ser coberto pela garantia de 
atualização padrao da Microsoft do disco danificado deverá ser feita por profissional qualificado e capaz de 
realizar a troca do disco danificado na presença de preposto da O microcomputador deve ser compatível com 
o Sistema Operacional Windows 10, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo 
desenvolvedor do Sistema Operacional; Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos 
equipamentos destinados a público residencial; Os equipamentos são novos e sem uso e serão produzidos 
em série na época da entrega; Cada item do edital deverá ser comprovado através de documentação técnicas.  

2 

MICROCOMPUTADOR, com 16 (dezesseis) GB de memoria RAM instalada com tecnologia DDR-4, 2.400 
MHz, PROCESSADOR Deve possuir no minimo 8 nucleos fisicos de CPU e suportar no minimo 8 threads. 
Deve possuir no minimo 12 MB cache. Deve possuir clock base minimo de 3.0GHz sem overclock de qualquer 
especie. Deve possuir TDP (Thermal Design Power) de no minimo 65W. Atinge indice de, no minimo, 15.000 
pontos para o desempenho, tendo como referencia a base de dados Passmark CPU Mark Somente serao 
aceitos modelos de processador cujo processo de fabricacao seja da ultima geracao do fabricante; MEMORIA 
PRINCIPAL: Dotada com tecnologia DDR-4, 2.400 MHz; Deve possuir controlador de memoria com 
capacidade de acesso em dois canais (dual channel). Deve possuir 16 (dezesseis) GB de memoria instalada; 
Possibilidade de suporte a tecnologia Dual Channel; Possuir no minimo 04 (quatro) bancos de memoria 
Suporte a 64 GB de memoria. BIOS: O fabricante deve ser registrado na Membership List do Unified 
Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 
Promoters, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 
2.x ou superior; Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM; BIOS em Flash ROM, 
podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento; Possibilita que a senha de acesso ao BIOS 
seja ativada e desativada via SETUP; Permite inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) 
caracteres em memoria nao volatil. BIOS portugues ou ingles, desenvolvida pelo fabricante em conformidade 
com a especificacao UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturaveis pela aplicacao de inventario SCCM (System 

Unidade 02 R$ R$ 



 

  

Center Configuration Manager); O fabricante possui compatibilidade com o padrao UEFI. Dispoe de 
ferramenta de diagnostico de saude do hardware para, no minimo, Processo de boot, Modulos de Memoria 
RAM e Dispositivo de Armazenamento (HDD ou SSD), com execucao de testes independente do 
estado/versao sistema operacional; Possui ferramenta que realiza a formatacao definitiva de HDDs ou SSDs 
conectados ao equipamento. PLACA MAE: E de fabricacao propria e exclusiva para o modelo ofertado. Nao 
e produzida em regime de OEM ou personalizada; Possui 03 (tres) slots PCIe ou M.2, sendo, no minimo um 
slot PCIe x16 e outro slot PCIe x4; Possui 3 (tres) interfaces SATA, sendo 2 (duas) no padrao SATA III (6Gb/s); 
Possui 06 portas USB 3.0 nativas, nao sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores; Chip de seguranca TPM 
versao 2.0 integrado para criptografia; Uma interface de saida de audio traseira e uma interface combo ou um 
conjunto de entrada e saida frontais; A placa mae possui numero de serie registrado na sua BIOS, 
possibilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos DMI 2.0; O chipset pertence a 
geracao mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compativel com o processador ofertado. 
Gerenciamento O equipamento ofertado devera permitir o seu gerenciamento e controle remoto total, inclusive 
out-of-band, com utilizacao de KVM (Keyboard, Video e Mouse) locais, exibicao local da tela tal como sendo 
exibida no equipamento remoto, independente do estado, tipo e versao do sistema operacional instalado neste 
ultimo, proporcionando controle total da BIOS e visualizacao das telas de POST e telas graficas do sistema 
operacional se este ja estiver instalado; Para que as condicoes acima sejam atendidas, basta que o 
computador remoto a ser gerenciado esteja conectado a rede eletrica energizada e a uma rede com 
conectividade TCP/IP; Deve possuir a capacidade de inventario remoto de hardware mesmo com o 
equipamento desligado; Permitir a inicializacao remota a partir de imagem (ISO ou IMG) ou CD-ROM instalado 
no console de gerencia e utilizacao remota do teclado e mouse; Deve ser fornecido todo o software para 
utilizacao plena desta funcionalidade, inclusive o programa que ira gerenciar as estacoes remotamente. 
UNIDADE DE DISCO RIGIDO Controladora de discos integrada a placa mae, padrao SATA-3, com taxa 
transferencia de 6.0 Gb/s; Com 01 (uma) unidade de disco rigido de 1 TB com 7.200RPM e conexao SATA 
III, com tamanho de 3.5; 01 disco SSD PCIe de 256GB; Suporte as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 
Analysis and Reporting Technology) e NCQ (Native Command Queuing) Possuir 01 (uma) unidade optica de 
interface SATA gravadora DVD+/-RW interna ao gabinete com velocidades de leitura e gravacao em 8x DVD 
e 24x CD. CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automatico da velocidade da rede; 
Capacidade de operar no modo full-duplex; Conector RJ-45 femea. CONTROLADORA DE VIDEO: 
Capacidade minima de memoria de 2 GB GDDR5 dedicada, com largura de banda da memoria de, no minimo, 
40 GB/s Suporte a resolucao minima de 1920 x 1080 @ 60 Hz; Suporte a Direct3D 2015, OpenGL 4.4 e 
DirectX 12; CONTROLADORA DE AUDIO INTEGRADA HIGH DEFINITION: Integrada a placa mae; 
Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo; Alto-falante integrado. 
GABINETE: Padrão Small Form Factor (SFF) com volume máximo de 11.000 cm3. Que permita a utilização 
na posição horizontal e vertical sem comprometer os componentes internos e o funcionamento do computador 
de forma segura através de base antiderrapante para ambas as orientações, integrada ao gabinete ou através 
de base original do fabricante do microcomputador; Permite a abertura do equipamento e a troca dos 
dispositivos de módulos de memória RAM e placas PCI-e sem a utilização de ferramentas (tool less); baia 
interna para disco rígido de 2,5 polegadas; Deve permitir no mínimo 2 (dois) displays simultâneos, sendo um 
analógico (VGA) e um digital (DVI ou HDMI ou DisplayPort). Fonte de alimentação com tensão de entrada 
110/220 VAC, com potência máxima de 260W, com eficiência mínima de 92% quando em 50% de carga de 
trabalho; capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento; possuir 
sensor de intrusão. TECLADO PADRAO ABNT-II, COM CONECTOR USB MOUSE OTICO COM 
CONECTOR USB Dispositivo dotado com 3 botoes (sendo um botao para rolagem de telas -scroll) e resolucao 
minima de 1000 dpi; E da mesma marca e cor do equipamento a ser fornecido. Acompanha mousepad; 
SISTEMA OPERACIONAL: Acompanha licenca OEM do Windows 10 Professional 64 bits em portugues do 
Brasil. Acompanhar midia de recuperacao do sistema operacional. CUSTOMIZACOES EM FABRICA: Sera 
entregue lista em formato eletronico constando todas as informacoes do equipamento, tais como, 
Processador, memoria, disco, numero de serie, numero de patrimonio, MAC address, etc; SOFTWARES: 
Software para gerenciar todo o parque de equipamentos ofertados utilizando protocolos ou padrões abertos 
como wmi (windows management information) e snmp (simple network management protocol); Permite 
visualização através de consoles de gerenciamento remotas que suporte CIM (Common Information 
Management); O software permite a integração e/ou faz parte de suíte de gerenciamentos corporativas 
enterprise, tais como SCCM, Landesk e similares. Em caso de integracao, a mesma não será feita através de 
web services ou customizações, sendo disponibilizado o aplicativo de integração pelo próprio fabricante. 
MONITOR, 21.5 polegadas, 1. Devera obedecer ao mesmo padrao de cor do microcomputador. 2. Nao deve 
possuir sintonizador de televisao embutido. 3. Deve ser do mesmo fabricante do microcomputador ou 
fornecido em contrato OEM. 4. Possuir tela em LCD iluminado por LED, com antirreflexo. 5. Nao deve possuir 
sintonizador de televisao embutido. 6. Possuir tela com area util visivel de tamanho diagonal nao inferior a 
21,5 polegadas. 7. Possuir angulo de visao com limite maximo nao inferior a 160º (cento e sessenta graus) 
tanto na horizontal quanto na vertical. 8. Possuir resolucao maxima suportada nao inferior a 1920 x 1080 
pixels (Full hd) 9. Possuir relacao de aspecto (aspect ratio) de 16:9. 10. Brilho nao inferior a 250 cd/m2. 11. 
Possibilidade de gerar 16 milhoes de cores ou mais. 12. Possuir tempo de resposta de no maximo 5 (cinco) 
milisegundos (em sendo monitor fabricado pelo mesmo fabricante do microcomputador, podera possuir tempo 
de resposta de 8 (oito) milisegundos). 13. Possuir controles de ajuste da imagem com menu on screen 14. 
Deve ser Plug and Play. 15. Deve possuir pelo menos uma certificacao de economia de energia e uma 
certificacao de seguranca, ambas emitidas por entidade certificadora nacional ou internacional. 16. Minimo de 
2 (duas) conexoes de video para computador sendo 1 (uma) analogica DB15 (VGA) e 1 (uma) digital. 17. 
Todas as conexoes deverao ser compativeis com as saidas disponibilizadas no microcomputador. 18. Devem 
ser fornecidos todos os cabos das entradas disponibilizadas no monitor. 19. A fonte de alimentacao deve ser 
interna ao gabinete do monitor. 20. Deve possuir tensao de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor 



 

 

automatico. 21. Deve possuir cabo de alimentacao eletrica com comprimento minimo de 1,5m (um metro e 
meio) com plugue macho de acordo com a norma NBR 14136. GERENCIAMENTO Ferramenta de diagnostico 
capaz de realizar testes de funcionamento simples e teste de stress nos principais componentes (Memória e 
Dispositivos de armazenamento), entregando ao usuário uma interface grafica de uso simples e que, ao final 
de testes que identifiquem defeito, apresente uma mensagem através da qual seja possivel realizar a abertura 
do chamado junto ao fabricante; Disponibilidade de website do Fabricante para validação do prazo de garantia 
dos equipamentos; Disponibilidade de website do Fabricante para validação da configuração de hardware dos 
equipamentos; Ferramenta de data wipe certificada no padrão ISO/IEC 27040:2015 ou NIST 800-88, 
garantindo assim que os dados apagados não serão recuperaveis; Suíte de segurança com gerenciamento 
centralizado, acessada através de um Browser compatível com HTML5, que permite aplicar políticas de 
segurança (criptografia e proteção contra ameaças) para dispositivos de armazenamento internos (HDD/SSD 
e cartões SD) e também dispositivos externos (Pendrives e HDDs). O software permite definição de políticas 
via grupos de equipamentos e também de forma individual, por usuário. A suíte de segurança disponibiliza 
ainda sistema de proteção contra vírus com análise em tempo real. A proteção engloba proteção tanto contra 
vírus/trojans já identificados (com vacina conhecida) quanto ameaças ainda não mapeadas (sem vacinas 
mapeadas, conhecidas também por proteção de dia zero), assim contemplando uma solução de proteção 
avançada de softwares maliciosos. A atualização de vacinas (caso aplicável) e também acesso a novas 
versões do software será válida durante o período de garantia do equipamento; Software de gerenciamento 
licenciado para todos os equipamentos solicitados; O software gerenciará todo o parque de equipamentos 
ofertados utilizando protocolos ou padrões abertos como WMI ( Windows Management Information ) e SNMP 
(Simple Network Management Protocol); Permite visualização através de consoles de gerenciamento remotas 
que suporte CIM ( Commom Information Management ); O software deverá permitir ao administrador realizar 
a coleta de informações dos equipamentos (inventário eletrônico), através de agente através de console de 
gerenciamento centralizada, de no mínimo: Fabricante, Modelo, Sistema operacional, Número de série do 
equipamento e de componentes inventariados, Mac Adress, Memória RAM (pentes e capacidade), Modelo do 
processador; Versão de BIOS e firmware do sistema e Informações de disco rígido (tamanho e modelo); A 
solução deverá permitir alertas específicos de condições como: Abertura de chassis, Falha de dispositivo de 
resfriamento, Espaço livre no disco rígido abaixo do mínimo recomendável, Alteração na configuração do 
equipamento; COMPROVAÇÕES TÉCNICAS: Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do 
equipamento é membro do consórcio DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão DMI 
de gerenciamento. O FABRICANTE deverá ser membro na categoria BOARD. O certificado será conferido 
através de acesso à página http://www.dmtf.org/about/list/. Apresentar página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída; O equipamento (marca e modelo) consta 
no Windows catalog da Microsoft na categoria hardware - personal computers - business desktop systems 
como Designed for Windows, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o 
equipamento; O modelo ofertado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances); O 
modelo ofertado possui certificação EPEAT 2018 BRONZE (comprovado através do link www.EPEAT.net); O 
fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; O Fabricante possui Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 
5-2 (Fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) 
garantindo assim estar em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama; O fabricante do referido 
equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação válida OHSAS 18001, 
para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus 
funcionários e investimentos ambientais. Deverá ser apresentada certificação IEC 60950 ou UL, devendo 
estar identificado claramente o modelo do equipamento; O fabricante do desktop deverá fazer parte da Green 
Eletron, entidade gestora para logística reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela Abinee. O 
fabricante do desktop deverá ser CSR Gold na ecoVadis (plataforma de classificação de sustentabilidade para 
cadeias de suprimentos). O microcomputador deve possuir certificado de conformidade contra incidentes 
elétricos e combustão dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através de certificado 
emitido por entidade competente. O microcomputador deve possuir certificado quanto à imunidade 
eletromagnética (norma CISPR24 / EN55024) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente. O microcomputador deve possuir certificado quanto à emissão de radiação radiada e conduzida 
(norma CISPR22 / EN55022) comprovado através de certificado emitido por entidade competente. O 
microcomputador deve possuir certificação EPEAT na categoria Gold. O microcomputador deve possuir 
certificação Energy Star, sendo apresentada a certificação retirada do site www.energystar.gov O 
microcomputador deve possuir certificado de emissão de ruídos medido de acordo com o ISO 7779 e 
declarado de acordo com o ISO 9296; O microcomputador deve ser compatível com o Sistema Operacional 
Windows 10, comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema 
Operacional; Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a 
público residencial; Os equipamentos são novos e sem uso e serão produzidos em série na época da entrega; 
Cada item do edital deverá ser comprovado através de documentação técnicas. Deverá ser anexada planilha 
contendo cada item do edital com a página de comprovação. Deve ser compativel com o padrao MIL-STD-
810G, ao menos nos seguintes metodos: 500.5 - Baixa Pressao atmosferica; 501.5 - Alta Temperatura; 502.5 
- Baixa temperatura; 507.5 - Humidade; 514.6 - Vibracao; 516.5 e 516.6 - Impacto; SERVIÇOS Cada 
equipamento deverá ser fornecido com uma imagem padronizada e funcional do ambiente de trabalho do 
contratante; O serviço de replicação de imagem completa do equipamento deverá ser prestado pelo fabricante 
ou pela empresa contratada, sendo certificado pelo fabricante do equipamento. Para este serviço a empresa 
contratada deverá entregar um equipamento aos técnicos do contratante, idêntico ao que será fornecido, para 
a criação de imagem padrão. Após a criação da imagem o equipamento será devolvido à empresa contratada 
para os trabalhos de replicação de imagem nos demais equipamentos. Os trabalhos de replicação de imagem 
deverão ser concluídos dentro do prazo máximo de entrega dos equipamentos definidos neste projeto, ou 



 

  

seja, todos os itens deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 
solicitação de fornecimento. Será deduzido do prazo de entrega dos equipamentos o período de preparação 
da matriz, ou seja, período compreendido entre a entrega do equipamento matriz pela empresa contratada e 
a devolução do mesmo à empresa contratada; As despesas de transporte, seguros e embalagens, referentes 
à entrega e a devolução do equipamento matriz citado no item correrão por conta da empresa contratada; 

3 Notebook, i5 4 geração, memória de 8GB, HD SSID de 480gb, monitor de 15”, teclado numérico  Unidade 06 R$ R$ 

4 

PROJETOR OPTICO DE PERFIL DE MEDICAO E INSPECAO 
PROJETOR (DATASHOW) Projetor (Datashow) para uso em apresentações profissionais, reuniões. Tipo de 
projeção multimídia. Resolução mínima: 1280 X 800 WXGA. Contraste mínimo de 10.000:1. Luminosidade 
mínima: 3.000 ANSI lumens. Sistema de Cores compatíveis: NTSC, PAL-M, SECAM ou EGB VGA 
(computador), HDMI e vídeo composto. Conter as funções zoom e ajuste de foco. Voltagem: bivolt. Deve 
conter junto projetor cabo de alimentação; controle remoto com pilhas, manual de instalação e/ou guia de 
instalação rápida, cabo VGA, maleta e/ou bolsa de transporte. Compatível com o sistema operacional 
Windows. Garantia mínima de 01 ano. 

Unidade 02 R$ R$ 

5 

TABLET: Bateria Mínima de 5100 mAh; Conexão Bluetooth; Câmera Frontal Mínima de: 2.0 MP; Câmera 
Traseira Mínima de: 8.0 MP; Velocidade MÍNIMA do Processador: 2.3GHz, 1.8GHz; Bluetooth v5.0; Conexão: 
Wi-Fi; Garantia MÍNIMA do Fornecedor 12 meses; Memória Interna MÍNIMA DE: 64GB; Memória RAM 
MÍNIMA DE: 4GB; Processador Octa-Core 2.3GHz, 1.8GHz; Sistema Operacional Android 11.0 

Unidade 48 R$ R$ 

TOTAL GERAL DO LOTE IV R$ 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Buerarema - Bahia  

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

Srª. PREGOEIRA, 

 

Atendendo a solicitação desta conceitua da Prefeitura, a empresa.....................,CNPJ nº 

situada na............................................... , vem apresentar a sua Proposta de Preço para a xxxxxxxxxx, conforme 

detalhamento nos quadros a seguir: 

 

 

LOTE 

ITEM 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

UND QUANT. 
P. Unit 

(R$) 

P. Total (R$) 

1 .1       

VALOR GLOBAL  

 

O valor lote da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

OBS: FORNECIMENTO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 



 

  

ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº /2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

Declaro sob as penas da Lei que a empresa.....................................,CNPJ. ........................................................................ , 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo município de Buerarema - BA, não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

  de de 2021. 

 

 

 

 

 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 



 
 
 

 

  

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

Designação de Representante 

 

 

Através da presente credenciamos o(a)Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 

Identidade nº_______e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  , a participar da Licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Buerarema, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 024/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa , bem como formular 

propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 , de de 2021. 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 



 
 
 

 

 
 

ANEXO V 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

– PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº, sediada, DECLARA, que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2021, estando ciente das penalidades aplicáveis nos 

casos de descumprimento. 

 

 ,em de de 2021. 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 



 
 
 

 

  

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 , de___________de .  

 

Local e data 

 

Licitante interessado 



 
 
 

 

 
 

 

ANEXO VII IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE 

CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

 

 , , de de  

 

Local e Data 

 

 

 

Licitante Interessado 



 

 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

À 

PREFEITURA DE BUERAREMA - BAHIA 

 

 

REF. Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

 

A empresa......, com sede na........, nº........, C.N.P.J. nº.....DECLARA, sob as penas do artigo 299 do CódigoPenal, que se 

enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

Local e data 



 
 
 

 

  

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE BUERAREMA E, DO 

OUTRO, . 

 

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, com 

sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, Buerarema/BA, representado neste ato 

pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade 

nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e domiciliado em Buerarema/BA 

na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e figuram neste ato como coparticipante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.558.360/0001-55, localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 774, Centro, CEP: 45.615-000, 

neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 06/2017, Ivna Oliveira Mororó, 

portadora da Cédula de identidade nº 07655097-41, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF: 019.510.65557, residente e 

domiciliada em Itabuna/BA, na Rua Pedro Zildo Guimarães, nº 198, Apto. 1.401, Ed. Henri Matisse, Bairro Zildolândia, CEP: 

45.600-730, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxx neste ato representada por , celebram o 

presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2021, contido do processo administrativo n° XXXXX e regido pela 

Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, 

e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a contratação empresa para aquisição de material de informática para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

 Fornecedor (Razão Social, CNPJ, endereço, contatos, 

representantes) 

 

ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD VLR.UNIT TOTAL 

 

 

 



 

  

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, II, da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar os produtos descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas no edital 

Pregão Eletrônico nº 024/2021, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

b) Assegurar a boa qualidade dos produtos fornecidos, baseado no estipulado no Código de Defesa do Consumidor; 

c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato serão 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, omissões 

ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 

vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato; 

i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou 

descontos de duplicatas. 

j) A Contratada deve possuir capacidade técnica para fornecimento dos itens. 

l) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposa causada à contratante a seus servidores ou a terceiros,no 

fornecimento dos itens e pela má qualidade do mesmo, com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de 

efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal.  

m) A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

 



 
 
 

 

  

n) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente através da qual 

serão efetuados os pagamentos devidos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 

necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o fornecimento dos itens; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os itens realmente fornecidos; 

f) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contidas neste 

contrato; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes solicitados pelos profissionais da CONTRATADA; 

h) Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do exigido neste contrato; 

i) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências para que sejam adotadas medidas corretivas; 

j) Indicar o grupo de trabalho responsável pela execução do contrato; 

k) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos profissionais da 

CONTRATADA ou por seus prepostos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ), constante da proposta 

integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 024/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 

suficiente para o fornecimento do objeto deste instrumento. 

 

 



 

  

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de 

INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob 

pena de não pagamento. 

 

5.2.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, 

conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor, no prazo de até 30(trinta) 

dias, podendo em caso excepcional haver a antecipação do pagamento devidamente fundamentado,contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 

para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

5.2.4 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da Lei 

8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através 

de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicadoem órgão de imprensa oficial. 

 

5.3. As faturas deverão discriminar os itens fornecidos, conforme os discriminados na composição apresentada juntamente 

com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os itens efetivamente atestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

7.1.O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia 

e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 



 
 
 

 

  

8.1 A execução do contrato será acompanhada e por preposto indicado pela Administração. 

 

CLÁUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dotação orçamentária estipulada no momento da 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem 

que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento do fornecimento; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos itens efetivamente entregues. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. 

º 8.666/93, alterada pela lei n. º8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto; 

11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

 



 

  

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Buerarema/BA, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoa dministrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,de1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de1999. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da multa devida. 

 

 



 
 
 

 

  

11.7 A multa poderá sera aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida 

pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração 

realize o Distrato do Contrato. 

11.8 A competência para apuração de responsabilidade e conseqüente aplicação das penas aqui previstas são exclusivas 

do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao Prefeito. 

11.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, após 

conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa ao 

FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10 O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês subseqüente ao da 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, Foro da Comarca de Buerarema,  Estado da Bahia, para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para uma só 

finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA1:  CPF:  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2021 

 

 

 

Dados da empresa Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Dados do representante para assinatura do contrato  

 

Nome: 

CPF: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

Assinatura do Responsável pela 

Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

Local e data 

 

 


